
INDICAÇÃO Nº 
1492
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a construção de uma nova unidade escolar estadual de ensino para atendimento da demanda por alunos, do 6º (sexto) ao 9º (nono) ano, egressos da rede municipal de ensino,de Santa Rosa do Viterbo.
JUSTIFICATIVA

Santa Rosa do Viterbo é aprazível município de pequeno porte do interior paulista e como tal sofre com as restrições orçamentárias, inevitavelmente impostas em função da baixa arrecadação fiscal.


Entre as políticas que prioriza o atual governo, as políticas públicas relativas à educação recebe especial atenção, sendo que para tanto o envolvimento do estado junto aos municípios é essencial uma vez que municipalidades como Santa Rosa não conseguem financiar totalmente as políticas públicas relevantes para o bom atendimento à população com recursos integralmente próprios. 


Entre as carências da cidade, a educação tem sido uma preocupação. Atualmente o número de vagas disponíveis para alunos do sexto ao nono ano tem se mostrado insuficiente o que causa preocupação. 


Desta maneira, é necessária a construção de uma nova unidade escolar para atendimento desta demanda e redução da evasão escolar e o envolvimento do Estado será essencial para esse atendimento básico da população paulista de Serrana, que como mencionado não pode arcar com a construção da referida unidade escolar com recursos próprios, de modo que conforme pedido do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Dr. Nelson Cavalheiro Garavazzo, esperamos o atendimento da justa demanda o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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